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O PREFEITO MUNICIPAL DA CIDADE DE RIO REAL, ESTADO DA BAHIA, CNPJ nº 15.088.800/0001-83, no 
uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 37 da Constituição Federal, na LEI Municipal Nº 
727/2017 na Lei Orgânica Municipal e nas demais leis que regem a espécie, em cumprimento às normas 
estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Município – TCM, bem como as normas contidas neste Edital, 
juntamente com a Comissão Especial de Acompanhamento do Processo Seletivo, nomeada pela Portaria 
nº 085/2019, TORNA PÚBLICO, que estarão abertas as inscrições do PROCESSO SELETIVO DE PROVAS E 
TITULOS para o provimento de cargos do quadro temporário da Prefeitura Municipal de Rio Real, Estado da 
Bahia, além das que surgirem durante o prazo de validade do certame. O Processo Seletivo será regido por 
este Edital e pelos princípios gerais do Direito que regem a matéria. O Processo Seletivo será planejado e 
executado pela empresa CBI Concursos e Seletivos. 
O edital estará disponível para acesso e impressão nos sites www.concursoscbi.com.br e 
www.rioreal.ba.gov.br. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. O Processo Seletivo a que se refere o presente Edital será executado pela CBI Concursos e Seletivos, 

site www.concursoscbi.com.br e correio eletrônico contato@concursoscbi.com.br. 
1.2. A seleção destina-se ao provimento de vagas existentes no quadro de servidores temporário da 

Prefeitura Municipal de Rio Real, de acordo com o Anexo II e, ainda, as que surgirem no decorrer do 
prazo de validade do Processo Seletivo, que será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogável por igual 
período, a contar da data de homologação do certame, a critério da Prefeitura Municipal de Rio Real. 

1.3. A seleção para os cargos de que trata este Edital compreenderá exame para aferir conhecimentos e 
habilidades, mediante aplicação de prova objetiva, de caráter classificatório e eliminatório, para 
todos os cargos e prova de títulos de caráter classificatório para os cargos de nível superior. 

1.4. A convocação para as vagas informadas no Anexo II deste Edital será feita de acordo com as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Rio Real. 

1.5. Os requisitos para investidura no cargo estão relacionados no item 15 deste Edital. 
1.6. O conteúdo programático da prova objetiva encontra-se no Anexo I deste Edital. 
1.7. Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização 

das provas. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste 
Edital. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
As inscrições ficarão abertas no período de 15 a 25 de fevereiro de 2019, no site 
www.concursoscbi.com.br. 
O candidato que efetivar mais de uma inscrição será confirmado a ultima inscrição, sendo as demais 
canceladas. 
2.1. Somente será admitida a inscrição via Internet, no endereço eletrônico www.concursoscbi.com.br, 

no período de 15 a 25 de fevereiro de 2019, podendo ser realizadas até às 23:59hs do último dia 
previsto para o término das inscrições, observado o horário oficial de Brasília/DF; 

2.2. O candidato deverá preencher o formulário de inscrição, ler e aceitar o conteúdo do Edital e 
transmitir os dados pela Internet. Deverá ainda imprimir o boleto para o pagamento da taxa de 
inscrição; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.595-2018?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.595-2018?OpenDocument


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO REAL / BAHIA 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 01 / 2019 

EDITAL DE ABERTURA  

 

2 

2.3. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 26 de fevereiro de 2019; 
2.4. Todos os boletos gerados na página para o pagamento da taxa de inscrição contêm os dígitos 

10499.28169 65000 no início da linha digitável do código de barras. Portanto, é recomendável que 
o examinando se certifique de que o computador que está utilizando para a inscrição encontra-se 
livre de quaisquer vírus ou malwares, tendo em vista a possibilidade de existência de mecanismos 
mal-intencionados que adulteram o código de barras do boleto de pagamento, ocasionando a não 
quitação do boleto junto à Prefeitura Municipal de Rio Real e a CBI – Centro Brasileiro de 
Informática. 

2.5. A CBI e a Prefeitura Municipal de Rio Real não se responsabilizarão pela solicitação de inscrição via 
Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados; 

2.6. A partir do dia 28 de fevereiro de 2019 o candidato deverá conferir, no endereço eletrônico 
www.concursoscbi.com.br, se os dados da inscrição efetuada via Internet foram confirmados. Em 
caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com a CBI pelo email: 
contato@concursoscbi.com.br. 

 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS PARA PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS: 
 
2.7. Fica reservado o percentual de 5% (cinco por cento) do total de vagas por cargo existentes no Anexo 

II deste Edital para os candidatos portadores de necessidades especiais em função compatível com a 
sua aptidão; 

2.8. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 2.7 resulte em número fracionado, este 
deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, se a parte fracionária for igual ou 
maior que 0,5 (cinco décimos) e, para o número inteiro imediatamente anterior se a parte fracionária 
for inferior a 0,5 (cinco décimos); 

2.9. Os candidatos portadores de necessidades especiais concorrerão em igualdade de condições com os 
demais candidatos, caso o número de vagas seja inferior a um (1); 

2.10. Às pessoas portadoras de necessidades especiais que pretenderem fazer uso das prerrogativas que 
lhes são facultadas no Inciso VIII do Art. 37 da Constituição Federal e Decreto 3.298/99, alterado pelo 
Decreto Nº. 5.296/2004 é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo desde que 
as deficiências de que são portadoras sejam compatíveis com as atribuições objeto do cargo em 
provimento; 

2.11. Consideram-se pessoas portadoras de necessidades especiais àquelas que se enquadrarem nas 
categorias discriminadas pelo artigo 4° do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto 
Federal 5.296 de 02 de dezembro de 2004; 

2.12. Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá: 
a) no ato da inscrição, declarar-se com deficiência; 
b) encaminhar cópia simples do Cadastro de Pessoa Física (CPF) e laudo médico, emitido nos últimos 

doze meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como à provável 
causa da deficiência. 

2.13. O candidato com deficiência deverá enviar o CPF e o laudo médico a que se refere a alínea “b” do 
subitem 2.12, via email contato@concursoscbi.com.br; 
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2.14. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá encaminhar 
sua solicitação juntamente com o laudo medico conforme item 2.13; 

2.15. Não serão consideradas necessidades especiais os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples, do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres; 

2.16. As pessoas portadoras de necessidades especiais, resguardadas as condições previstas no Decreto 
3.298/99, particularmente o seu art. 40, participarão do Processo Seletivo em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios 
de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos; 

2.17. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas aos portadores de necessidades 
especiais, estas serão preenchidas pelos candidatos, com estrita observância da ordem 
classificatória. 

 
OUTRAS CONSIDERAÇÕES EM RELAÇÃO ÀS INSCRIÇÕES 
 
2.18. A taxa de inscrição está classificada de acordo com o cargo pleiteado, segundo os valores específicos 

no quadro abaixo: 

Cargo Valor da Taxa de Inscrição 

Nível Fundamental R$ 20,00 

Nível Médio R$ 25,00 

Nível Superior R$ 30,00 

 
2.19. Não serão aceitos inscrições ou comprovantes de pagamento via e-mail, postal, fac-símile, 

condicional e/ou extemporânea; 
2.20. Efetuada a Inscrição, em hipótese alguma, serão aceitos pedidos para qualquer alteração na ficha de 

Inscrição, bem como não haverá devolução da importância paga a título de ressarcimento das 
despesas com materiais e serviços; 

2.21. Serão canceladas, a qualquer tempo, as inscrições, provas ou nomeação do Candidato, se verificadas 
falsidade de declaração ou irregularidade nas provas ou documentos; 

2.22. O ato de inscrição gera presunção absoluta de que o candidato conhece as presentes instruções e de 
que aceita as condições do Processo Seletivo, estabelecidas na legislação e neste Edital. 

 

3. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 
3.1. O edital de deferimento das inscrições será divulgado no site www.concursoscbi.com.br e diário 

oficial da Prefeitura Municipal. 
3.2. Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, conforme o 

disposto no item 12 deste Edital. 
3.3. No edital de homologação das inscrições, constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla 

concorrência, às vagas para portadores de deficiências e dos candidatos solicitantes de condições 
especiais para a realização da prova objetiva. 

3.4. O comprovante de inscrição ou o comprovante de pagamento da taxa de inscrição deverá ser 
mantido em poder do candidato para eventuais recursos. 
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4. DA DIVULGAÇÃO 

 
4.1. A divulgação oficial das etapas referentes ao presente Processo Seletivo dar-se-á na forma de Avisos 

e Extratos de Editais, através dos seguintes meios: 

  Publicação em Diário Oficial do Município e site www.rioreal.ba.gov.br; 

 No site www.concursoscbi.com.br não terão caráter oficial, sendo meramente informativo. 
 

5. DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO 

 
A seleção para os cargos de que trata este Edital compreenderá exame para aferir conhecimentos e 
habilidades, mediante aplicação de prova objetiva, de caráter classificatório e eliminatório e prova de 
títulos de caráter classificatório para os cargos de nível superior. 
 
5.1. Todos os candidatos serão submetidos a uma Prova Objetiva de Conhecimentos que será de acordo 

com o cargo e constará de questões objetivas de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas (A, B, C, 
D e E) para resposta, sendo adotada, para fins de correção, uma única resposta correta por questão; 

5.2. Cada Prova Objetiva valerá de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, de caráter eliminatório e classificatório. 
Serão divididos os 100 (cem) pontos pelo número de questões que compõe a prova escrita, sendo 
que cada questão terá o peso de acordo com o item 07 deste Edital, considerando-se classificados os 
candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos de acertos do total da prova, não 
havendo possibilidade de aproximação de notas; 

 

6. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

 
6.1. O candidato somente fará a prova se munido de documento de identificação com foto, não sendo 

aceitos fotocópias, mesmo que autenticadas, documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou 
danificados ou quaisquer outros documentos sem validade legal ou sem foto, como certidões de 
nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade, nem documentos ilegíveis, sob pena de não poder fazer as provas e ser 
automaticamente eliminado do Processo Seletivo; 

6.2. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia da realização das provas o documento 
de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento 
que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, 
ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio; 

6.3. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta da data, local e horário de 
realização das provas; 

6.4. Não será permitida a entrada de candidatos, sob qualquer pretexto, após o fechamento dos 
portões; 

6.5. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 
mínima de 01 (uma) hora do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta e documento de identificação original; 

http://www.seprod.com.br/


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO REAL / BAHIA 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 01 / 2019 

EDITAL DE ABERTURA  

 

5 

6.6. Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento, seja qual for o motivo que 
tenha determinado a ausência do candidato, implicará na sua eliminação automática; 

6.7. Fica vedado o ingresso no local das provas de pessoas estranhas ao Processo Seletivo; 
6.8. Na ocorrência de eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, data 

de nascimento etc., o candidato deverá solicitar ao fiscal de classe a devida correção no dia da 
prova, que será constado em Ata, com a assinatura do próprio candidato e do fiscal; 

6.9. O tempo de duração da prova será de 03 (três) horas. Não haverá, por qualquer motivo, 
prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas;  

6.10. O candidato que porventura sentir-se mal durante a realização da sua prova, poderá interrompê-la 
até que se restabeleça no próprio local de realização das provas. Caso o candidato não se 
restabeleça para terminar sua prova dentro do horário estabelecido, estará eliminado do Processo 
Seletivo; 

6.11. Após resolver todas as questões da prova, o candidato deverá marcar suas respostas, com caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta, no Cartão de Respostas, onde será de sua inteira 
responsabilidade o seu correto preenchimento. Os prejuízos advindos das marcações feitas 
incorretamente no Cartão de Respostas será de inteira responsabilidade do candidato. São 
consideradas marcações incorretas: dupla marcação, marcação rasurada, marcação emendada, 
campos de marcação não preenchidos integralmente, marcação ultrapassando o campo 
determinado e marcação que não seja feita com caneta esferográfica de tinta preta ou azul; 

6.12. Os fiscais da sala não estarão autorizados a fazer retificações de qualquer natureza nas instruções ou 
no enunciado das questões da prova; 

6.13. No dia de realização das provas, nenhum membro da coordenação estará autorizado a dar 
informações referente ao conteúdo e/ou critérios de avaliação, bem como da classificação; 

6.14. Durante a realização das provas, não será permitida a comunicação entre os candidatos, a utilização 
de máquinas calculadoras, aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, players, receptor, gravador, 
relógios) e outros equipamentos similares, assim como livros, anotações, impressos etc...; 

6.15. A CBI não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos 
ocorridos durante a realização das provas, nem por danos a eles causados; 

6.16. Ao terminar a prova, o candidato deverá devolver ao fiscal o Cartão-Resposta DEVIDAMENTE 
ASSINADO, esclarecendo que por razões de segurança, não será permitido no local da prova, a saída 
da sala antes do prazo estabelecido de 01 (uma) hora, a contar a partir do início da prova; 

6.17. Após o término das provas, o candidato deverá deixar imediatamente as dependências do local de 
prova, podendo levar seu caderno de prova após 02(duas) horas do seu início, desde que o mesmo 
permaneça em sala. Fica terminantemente proibido qualquer contato com candidatos que ainda 
não terminaram as provas, bem como o acesso aos banheiros sob pena de ser excluído do Processo 
Seletivo; 

6.18. A avaliação da prova será realizada por sistema eletrônico de processamento de dados, 
considerados para esse efeito, exclusivamente, as respostas transferidas para o Cartão-Resposta; 

6.19. Aos portadores de necessidades especiais, lactantes ou hospitalizados, serão asseguradas provas 
e/ou locais especiais, a depender das necessidades específicas de acordo com a prévia solicitação no 
ato da inscrição, cabendo à coordenação do Processo Seletivo o cumprimento das demais condições 
do Edital; 

6.20. O Gabarito para conferência dos candidatos será divulgado pela CBI através do site 
www.concursoscbi.com.br até o 2º (segundo) dia útil após a realização das respectivas provas. 
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É de responsabilidade do Candidato entregar o Cartão-Resposta devidamente assinado ao fiscal antes 

de sair da sala de provas, para devida conferência. Caso não seja devolvido, o candidato estará 

sumariamente eliminado do Processo Seletivo, sem direito a recurso ou reclamação posteriormente. 

7. DAS QUESTÕES POR CARGO 

 
Escolaridade Disciplina Questões Peso 

Ensino Fundamental 
20 questões 
Cód. de 1 e 2 

Português 10 6 

Matemática 10 4 

Ensino Fundamental 
20 questões 

Cód. de 3 a 5 Motoristas 

Português 10 4 

Conhecimentos específicos 10 6 

Ensino Médio 
20 questões 
Cód. de 6 a 9 

Português 10 6 

Matemática 10 4 

Ensino Médio 
20 questões 

Cód. de 10 a 17 

Português 10 4 

Conhecimentos específicos 10 6 

Ensino Superior 
20 questões 

Cód. de 18 a 25 

Português 10 4 

Conhecimentos específicos 10 6 

 

8. DA PROVA DE TÍTULOS 

 
8.1. A prova de títulos, de caráter classificatório, será realizada para todos os cargos conforme tabela 

abaixo, na qual somente serão avaliados os títulos dos candidatos considerados aprovados na prova 
objetiva com nota superior a 50 pontos; 

8.2. Os candidatos aprovados, interessados e convocados para participar da prova de títulos, deverão 
preencher o Requerimento de Cadastro de Títulos disponível no site www.concursoscbi.com.br e 
entrega-los no endereço e período estabelecido no edital de convocação; 

8.3. Na avaliação dos documentos, os títulos apresentados que excederem ao limite máximo de pontos 
estabelecidos na tabela deste item não serão considerados; 

8.4. Cada título será considerado uma única vez e para uma única situação. Dessa forma, o documento 
será avaliado para atender a um critério; 

8.5. Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na tabela deste item; 
8.6. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos 

apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das 
cominações legais cabíveis; 

8.7. Não será admitida, sob hipótese alguma, o pedido de inclusão de novos documentos; 
8.8. É de exclusiva responsabilidade do candidato a entrega dos documentos e a comprovação dos 

títulos; 
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8.9. As cópias, declarações e documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese alguma; 
8.10. Será atribuída pontuação 0 (zero) ao candidato que não entregar os documentos no prazo 

estabelecido no edital de convocação; 
8.11. Não haverá segunda chamada para entrega de documentos pertinentes à prova de títulos; 
8.12. Não serão avaliados os documentos pertinentes à prova de títulos entregues fora do prazo 

estipulado no edital de convocação; 
8.13. A relação com a nota obtida na prova de títulos será publicada em edital, através do site 

www.concursoscbi.com.br e no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Rio Real; 
8.14. Quanto ao resultado da prova de títulos, será aceito recurso conforme item 12. 
8.15. A prova de títulos será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 6,00 (seis) pontos, de acordo com a tabela 

abaixo; 
 

CARGOS DE NIVEL SUPERIOR 

TÍTULO Pontos Títulos Máximo por item 

Certificado de curso de especialização, em nível de pós-
graduação, com carga horária mínima de 360 horas, na área 

específica que concorre. 

1,0 por 
certificado 

1,0 

Diploma, devidamente registrado, de Mestrado, relacionado a 
área específica que concorre. 

2,0 por diploma 2,0 

Diploma, devidamente registrado, de Doutorado, relacionado a 
área específica que concorre. 

2,0 por diploma 2,0 

8.16. Poderão participar da prova de títulos os candidatos que possuírem especialização, mestrado ou 
doutorado compatível ao cargo que concorrem, comprovado mediante Certificado ou Diploma de 
Conclusão de Curso, expedido por instituição oficial e reconhecido pelo MEC. Os documentos 
deverão ser apresentados por meio de cópias autenticadas em cartório competente; 

8.17. O certificado e/ou declaração de conclusão de pós-graduação (especialização, mestrado ou 
doutorado) deverão estar acompanhados do respectivo histórico escolar, conforme Resolução CNE 
nº 01, de 03 de abril de 2001, alterado pela Resolução CNE nº 01, de 08 de junho de 2007. 

8.18. Os diplomas de conclusão de cursos expedidos por instituições estrangeiras somente serão 
considerados se devidamente revalidados por instituição competente, na forma da legislação 
vigente. 

8.19. Os diplomas de pós-graduação em nível de especialização deverão conter a carga horária cursada. 
 

CARGOS DE NIVEL FUNDAMENTAL E MEDIO 

TÍTULO Pontos Títulos Máximo por item 

Experiência profissional, no desempenho de atividades correlatas 
com as desenvolvidas na área de atuação escolhida, em instituição 

federal, estadual, municipal ou privada. 
1 ponto por ano 6,0 

8.20. Mediante apresentação de cópia de CTPS acrescida de declaração do órgão, de certidão de tempo de 
serviço, ambos emitidas pelo setor pessoal ou equivalente, conforme a nomenclatura do cargo que 
concorre;  

8.21. A comprovação de experiência profissional de declaração do empregador em que conste claramente 
a descrição do serviço e o nível de desempenho na área de atuação, conforme a nomenclatura do 
cargo que concorre;  
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8.22. Não será computado como experiência profissional, o tempo de estágio ou monitor;   
8.23. Todo documento apresentado para fins de comprovação de experiência profissional deverá ser 

emitido pelo setor pessoal competente e conter o período do início e término do trabalho realizado, 
obrigatoriamente acompanhados dos contratos de prestação de serviços e/ou Decreto de nomeação.  

 

9. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 

 
9.1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 
 

10. DA DESCLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 

 
Será desclassificado o candidato que: 
 
10.1. Não estiver presente na sala de provas no horário determinado para o início das mesmas; 
10.2. Apresentar Laudo Médico falso ou incompatível com a deficiência alegada, quando a Perícia Médica 

entender que a deficiência atestada for incompatível com o desempenho das atribuições do cargo 
público; 

10.3. Usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais em qualquer fase; 
10.4. Comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
10.5. Ausentar-se da sala, a qualquer tempo sem o acompanhamento do fiscal; 
10.6. Iniciadas as provas, retirar-se da sala antes de decorridos 60 (sessenta) minutos; 
10.7. Tiver procedimento inadequado ou descortês para com os executores, seus auxiliares, autoridades 

presentes e/ou candidatos; 
10.8. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
10.9. Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata e for responsável por falsa identificação 

pessoal; 
10.10. Não preencher qualquer um dos requisitos previstos no presente Edital para investidura no cargo; 
10.11. Obtiver nota inferior de acordo com o item 5; 
10.12. Que for encontrado portando aparelho celular em qualquer momento ou lugar enquanto estiver 

realizando as provas; 
10.13. Não assinar o cartão resposta. 
 

11. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO 

 
11.1. O gabarito preliminar será divulgado até 02 (dois) dias úteis após a aplicação da prova objetiva, no 

site www.concursoscbi.com.br. 
 

12. DOS RECURSOS 

 
12.1. Para todas as etapas do Processo Seletivo fica estabelecido o prazo de 48 horas para interposição de 

recurso a ser protocolado através do seguinte e-mail: recursos@ concursoscbi.com.br, dirigido à CBI; 
12.2. Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase deverão ser informados com estrita 

observância da hora e dia da divulgação do edital que antecede o evento; 
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12.3. Caberão recursos assim entendidos: 

 Publicação do edital; 

 Contra o indeferimento da inscrição nas condições:  
 indeferimento da isenção da taxa de inscrição; 
 pagamento não confirmado; 
 condição especial; 
 inscrição como portador de deficiência; 

 Contra as questões da prova objetiva e do gabarito preliminar; 

 Contra o resultado da prova objetiva e títulos; 

 Contra a classificação final. 
12.4. O recurso somente será recebido e examinado quando a decisão recorrida decorrer de erro material 

ou de omissão objetivamente constatada, sendo aplicável, inclusive, como único fundamento no 
questionamento de resposta considerada correta pela Comissão do Processo Seletivo; 

12.5. Será liminarmente rejeitado qualquer recurso protocolado fora do prazo e que não discrimine de 
forma analítica o objeto da impugnação, cabendo recurso tão somente quanto a erro material. Não 
serão aceitos recursos interpostos por fac-símile, telex, telegrama ou outro meio que não seja o 
especificado neste Edital; 

12.6. Não será reconhecido o recurso que apresente fundamentação deficiente ou não traga delimitadas 
as matérias objeto de impugnação; 

12.7. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo com indicação do nome do 
Processo Seletivo, nome do candidato, número de inscrição, cargo que está concorrendo e 
assinatura, conforme modelo no site www.concursoscbi.com.br; 

12.8. O recurso deverá ser: 

 apresentado em folhas separadas para questões/itens diferentes;  

 possuir argumentação lógica e consistente;  

 interposto e protocolado, impreterivelmente, no período determinado;  
12.9. Acatado recurso, quanto ao Gabarito, o(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente 

anulada(s) será(ão) atribuído(s) à todos os candidatos presentes; 
12.10. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de gabarito oficial 

definitivo ou contra resultado final definitivo nas demais fases. 
12.11. Não serão aceitos recursos via fax, ou, ainda fora do prazo. 
12.12. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais; 
12.13. A eliminação do candidato em razão de não comparecimento à prova ou a sua expulsão da sala de 

prova em razão de comportamento indevido, não poderá ser objeto de recurso. 
 

13. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 
13.1. O resultado final do Processo Seletivo, depois de decididos todos os recursos interpostos, será 

homologado pelo Prefeito Municipal, e publicado no site www.concursoscbi.com.br e no quadro de 
aviso da Prefeitura Municipal de Rio Real e/ou publicação em Diário Oficial - www.rioreal.ba.gov.br, 
em duas listas, por Cargo, em ordem classificatória, com pontuação: uma lista contendo a 
classificação de todos os candidatos, inclusive a de pessoas com deficiência e outra somente com a 
classificação dos candidatos com deficiência. 
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14. DO JULGAMENTO E DO PROVIMENTO 

 
14.1. Serão considerados passíveis de convocação os aprovados no Processo Seletivo que tenham sido 

classificados em ordem decrescente e correspondente ao número das vagas existentes; 
14.2. Na hipótese de igualdade de pontos, para fins de classificação, desempatar-se-á obedecendo a 

ordem dos seguintes critérios: 

 Candidato de idade mais elevada (Parágrafo Único do Art. 27 da Lei Federal N° 10.741 de 
01/10/2003) 

 Obtiver maior pontuação nas questões de conhecimentos específicos; 

 Obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa; 

 Obtiver maior pontuação nas questões de matemática; 

 Obtiver maior pontuação nas questões de informática; 

 Tiver idade mais elevada, até o último dia de inscrição neste Processo Seletivo, dentre aqueles que 
tenham idade inferior a 60 (sessenta) anos; 

 Sorteio Público realizado pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo, com a presença dos 
candidatos empatados, após devidamente notificados para tal; 

14.3. A aprovação no Processo Seletivo não cria direito à nomeação imediata, mas essa, quando ocorrer, 
obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos de acordo com a necessidade da 
Prefeitura Municipal; 

14.4. Os candidatos convocados deverão satisfazer todos os requisitos exigidos no Edital de Convocação, 
no prazo assinalado, sob pena de preclusão do seu direito de nomeação e posse no cargo público 
em que foi classificado; 

14.5. O candidato ao cargo público objeto desse Processo Seletivo, aprovado e convocado, que não 
comparecer apresentando toda a documentação necessária à posse, ou ainda, não requerer 
expressamente o seu deslocamento para o final da relação dos classificados, perderá o direito à sua 
classificação. 

 

15. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

 
15.1. Poderá ser contratado para os cargos mencionados neste edital, o candidato que preencher aos 

seguintes requisitos:  
 

a) ter sido aprovado neste Processo Seletivo Simplificado; 
b) ser brasileiro nato ou naturalizado ou, ainda, no caso de estrangeiro, estar com situação regular no 

país, por intermédio de visto permanente que o habilite, inclusive, a trabalhar no território 
nacional. No caso de ter nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, nos termos do § 1º do Art. 12 da Constituição Federal; 

c) ter idade mínima de dezoito anos completos na data do contrato; 
d) estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 
e) possuir, na data da contratação, escolaridade/habilitação exigida para o cargo que irá concorrer, 

conforme estabelecido no Anexo I deste Edital; 
f) estar quite com as obrigações militares (para candidatos do sexo masculino); 
g) estar quite com as obrigações eleitorais; 
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h) possuir aptidão física e mental para o exercício do cargo, comprovada por junta médica oficial; 
i) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a investidura em 

cargo público federal, prevista no Art. 137, Parágrafo Único, da Lei n°. 8.112/90; 
j) não acumular cargos, empregos e/ou funções públicas, exceto nos casos previstos na Constituição 

Federal e legislação vigente, assegurada a hipótese de opção dentro do prazo estabelecido para a 
contratação; 

k) não receber proventos de aposentadoria que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma 
do Art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal; 

l) cumprir as determinações deste Edital. 
 

15.2.  Os candidatos naturalizados deverão ter fluência na língua portuguesa. 
15.3. A não comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no subitem 15.1. e daqueles que 

vierem a ser estabelecidos neste Edital, impedirá a contratação do candidato no cargo público. 
15.4. Os cargos, a distribuição das vagas para cada cargo (total de vagas, vagas de ampla concorrência e 

vagas reservadas para pessoa com necessidades especiais), pré-requisitos do cargo e carga horária, 
estão descritas no Anexo I, deste Edital. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
16.1. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em 
Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pela Prefeitura Municipal de Rio Real, no 
site www.concursoscbi.com.br e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Rio Real e/ou 
publicação em Diário Oficial - www.rioreal.ba.gov.br. 

16.2. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas neste Edital, no 
entanto, o candidato que não comprovar quaisquer dos requisitos solicitados, na data e local que 
vierem a ser determinados pela Prefeitura Municipal, importará insubsistência da inscrição, nulidade 
de aprovação ou classificação e perdas dos direitos decorrentes, e que implicará automaticamente 
na eliminação do candidato do Processo Seletivo; 

16.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital de Processo Seletivo, perante a Prefeitura 
Municipal, o candidato que não o fizer até a data do encerramento das inscrições; 

16.4. A inexatidão das declarações, as irregularidades de documentos ou as de outra natureza, ocorridas 
no decorrer do Processo Seletivo, mesmo que só verificada posteriormente, eliminará o candidato 
do Processo Seletivo, anulando todos os efeitos decorrentes de sua inscrição; 

16.5. A Prefeitura Municipal convocará os candidatos aprovados  de acordo com as necessidades da 
administração publica em número estritamente necessário ao atendimento de suas necessidades, 
não havendo, portanto, obrigatoriedade de preenchimento imediato de todas as vagas;  

16.6. A Prefeitura Municipal não se responsabilizará por transporte, alimentação e hospedagem dos 
candidatos aprovados e nomeados em cargos logrados nos distritos do município; 

16.7. Os documentos emitidos no exterior deverão estar acompanhados de tradução pública 
juramentada. 

16.8. A homologação pública será o único documento comprobatório de classificação do candidato neste 
Processo Seletivo; 

16.9. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar os Editais, comunicados e demais 
publicações referentes a este Processo Seletivo nos locais indicados no item 04 deste edital; 
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16.10. Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente 
Edital e na Lei Orgânica do Município, serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo constituída pela Prefeitura Municipal, através de Decreto Municipal; 

O prazo de validade do Processo Seletivo será de 01(um) anos, contados da data da publicação de 

sua homologação, podendo, antes de esgotado o prazo, ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério da Prefeitura Municipal por ato expresso do chefe do Poder Executivo; 

16.11. A Prefeitura Municipal e a CBI se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos 
em quaisquer das fases do Processo Seletivo, assim como não reembolsará as mesmas em qualquer 
hipótese; 

16.12. A homologação do Processo Seletivo será efetuada pelo conjunto de cargos públicos constantes do 
presente Edital pela Prefeitura Municipal de Rio Real; 

16.13. O cronograma no final deste Edital poderá por iniciativa da Comissão, ser antecipado ou 
prorrogado, devendo para tanto, ser dada a devida publicidade na forma do item 04 deste Edital;  

16.14. A CBI não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Processo 
Seletivo. 

16.15. O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial poderá requerer 
através de solicitação assinada pelo próprio candidato, via email: contato@concursoscbi.com.br, 
anexando documentos que comprovem tal alteração, com expressa referência ao Processo Seletivo, 
Cargo e número de Inscrição. 

16.16. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Processo 
Seletivo, valendo, para esse fim, a homologação publicada no Diário Oficial - www.rioreal.ba.gov.br. 

16.17. Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários de realização 
da prova objetiva e demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, as formas de 
divulgação estabelecidas neste Edital. 

16.18. A íntegra deste Edital encontra-se no Diário Oficial do município e site de publicação dos atos 
oficiais da Prefeitura. 

 
Rio Real – Bahia 14 de fevereiro de 2019 

 
 

Antonio Alves dos Santos 

Prefeito Municipal de Rio Real - Bahia 
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ANEXO I – DOS CARGOS E DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

NÍVEL FUNDAMENTAL  
PORTUGUÊS: Interpretação de textos; Ortografia; Pontuação; Acentuação e Separação silábica, Encontros Vocálicos; 
Encontros Consonantais, Sinônimos, Antônimos, Parônimos e homônimos; Flexões do Substantivo; Aumentativo e 
Diminutivo; Regência Verbal e Nominal; Analise Sintática da Oração; Classe de Palavras (Advérbio, Substantivo, 
Adjetivo, Verbo, Preposição, Conjunção, Pronome e numeral); Compreensão de textos e Tipologia textual. 
MATEMÁTICA: As quatro operações fundamentais (Adição, Subtração, multiplicação e divisão); Números pares e 
ímpares; Dezena e Dúzia; Números decimais; Pesos; Sistema métrico decimal; Unidade de Sistema Monetário 
Brasileiro; Geometria Plana (Ponto, Reta e Plano). Raciocínio Lógico: Capacidade de interpretar figuras e questões 
matemáticas. 
 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Conteúdo Programático: PORTUGUÊS E MATEMÁTICA. 
 
CARGO: VIGIA 
Conteúdo Programático: PORTUGUÊS E MATEMÁTICA. 
 
CARGO: MOTORISTA 
Conteúdo Programático: PORTUGUÊS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. LEI Nº 9.503, DE 23/09/97 e demais 
alterações (Código de Trânsito Brasileiro); 2. Resoluções, Deliberações, Portarias e demais Leis expedidas pelos 
órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito; 3. Direção defensiva; 4. Noções gerais de circulação e 
conduta; 5. Noções de mecânica e Eletricidade de autos; 6. Noções de primeiros socorros; 7. Manutenção e Limpeza 
de veículos, Cidadania e Meio Ambiente. 
 
NÍVEL MÉDIO COMPLETO 
PORTUGUÊS: Compreensão de textos escritos de diferentes gêneros textuais. A função do "que" e do "se". Paródia e 
paráfrase. Texto literário e não-literário. Relação entre sentido e contexto: polissemia/conotação e denotação. 
Tipologias textuais: narração, dissertação e descrição. Linguagem e comunicação: linguagem verbal e não-
verbal/língua escrita e língua oral/variação linguística. Funções da Linguagem. Figuras de Linguagem. Ortografia - 
dificuldades da língua (a fim, afim/ a par, ao par/acerca, a cerca/ ao invés, em vez, dentre outras). Emprego dos 
sinais de pontuação no texto. Acentuação gráfica. Emprego da crase. Significação dos elementos mórficos das 
palavras (sufixo, prefixo e radical). Aspectos morfossintáticos (função do: substantivo, adjetivo, pronome, 
verbo/período simples: termos associados ao nome e ao verbo). Sintaxe de colocação dos pronomes oblíquos átonos 
(ênclise, mesóclise e próclise). O processo de coordenação e subordinação (emprego dos conectivos). Sintaxe de 
concordância: nominal e verbal. Sintaxe de regência: nominal e verbal. Elementos da textualidade: coesão, 
coerência, clareza, precisão/armadilhas do texto (ambiguidade e redundância). Semântica e Estilística. 
MATEMÁTICA: Teoria dos conjuntos. Conjuntos numéricos (definições, operações e propriedades): números 
naturais, números inteiros, números racionais, números irracionais e números reais. Unidades de medida. Sistema 
métrico decimal. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Relações: par ordenado, representação gráfica, 
produto cartesiano, relação binária, domínio e imagem e relação inversa. Análise de gráficos e tabelas. Teoria das 
funções. Funções do 1º grau. Funções do 2º grau. Equações irracionais. Inequações irracionais. Potenciação. 
Radiciação. Equação do 1º e 2º grau. Trigonometria. Sequências. Progressão aritmética e geométrica. Matrizes. 
Determinantes. Sistemas lineares. Análise combinatória: princípio fundamental de contagem, fatorial, permutações, 
arranjos e combinações. Binômio de Newton. Probabilidade. Razão e proporção. Regra de três simples e composta. 
Matemática financeira: porcentagem, capital, montante, descontos, lucros, prejuízos, taxas de juros, juros simples e 
juros compostos. Estatística. Geometria plana: ângulos, triângulos, quadriláteros, polígonos, circunferência e círculo, 
cálculo de áreas, Teorema de Tales, Teorema de Pitágoras. Geometria Espacial: poliedros regulares, pirâmides, 
prismas, cilindros, cones e cálculo de volumes. Resolução de situações-problema. 
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CARGO: INSTRUTOR DE ARTESANATO 
Conteúdo Programático: PORTUGUÊS E MATEMÁTICA. 
 
CARGO: INSTRUTOR DE DANÇA 
Conteúdo Programático: PORTUGUÊS E MATEMÁTICA. 
 
CARGO: INSTRUTOR DE MÚSICA INSTRUMENTAL 
Conteúdo Programático: PORTUGUÊS E MATEMÁTICA. 
 
CARGO: ORIENTADOR SOCIAL 
Conteúdo Programático: PORTUGUÊS E MATEMÁTICA. 
 
CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
Conteúdo Programático: PORTUGUÊS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Teorias e Abordagens da Administração. 
Qualidade e Produtividade. Administração pública: conceitos, princípios e atos. Tomada de Decisões na 
Administração. Eficiência, eficácia e efetividade. Correspondência e redação oficial: conceitos, princípios, modelos e 
normas gerais. Princípios de Arquivologia. Redação Oficial. Licitações e Contratos: conceitos, princípios, 
características, fases, lei 8.666 de 21/06/93 e modificações. ADMINISTRAÇÃO GERAL E PÚBLICA: Evolução da 
administração. Evolução da administração pública no Brasil (após 1930): reformas administrativas e a nova gestão 
pública. Processo administrativo. Funções de administração: planejamento, organização, direção e controle. 
Processo de planejamento. Planejamento estratégico: visão, missão e análise SWOT. Análise competitiva e 
estratégias genéricas. Redes e alianças. Planejamento tático. Planejamento operacional. Administração por 
objetivos. Estrutura organizacional. Tipos de departamentalização: características, vantagens e desvantagens de 
cada tipo. Organização informal. Cultura e desenvolvimento organizacional. Direção. Motivação e liderança. 
Comunicação. Descentralização e delegação. Controle. Características. Tipos, vantagens e desvantagens. Sistema de 
medição de desempenho organizacional. Gestão da qualidade e modelo de excelência gerencial. Principais teóricos e 
suas contribuições para a gestão da qualidade. Ferramentas de gestão da qualidade. Gestão de projetos. Elaboração, 
análise e avaliação de projetos. Principais características dos modelos de gestão de projetos. Projetos e suas etapas. 
Gestão de processos. Conceitos da abordagem por processos. Técnicas de mapeamento, análise e melhoria de 
processos. Noções de estatística aplicada ao controle e à melhoria de processos. Conceitos Gerais de Informática e 
Microinformática: hardware, noções de Sistemas Operacionais (Windows e Linux) e Office. Funcionalidades do 
Explorer, Painel de Controle e Impressoras, Navegadores da Internet e Correio Eletrônico. Conhecimentos teóricos e 
práticos de Word, Excel, Adobe Reader e OpenOffice. 
 
CARGO: DIGITADOR 
PORTUGUÊS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Conceitos Gerais de Informática e Microinformática. Noções de 
Sistemas Operacionais: (Windows e Linux) e Office. Explorer, Painel de Controle, Impressoras. Internet e Intranet: 
Navegadores da Internet, Correio Eletrônico. Funcionamento, manutenção preventiva e medidas de segurança de 
um Computador. Conhecimentos teóricos e práticos de Word, Excel, OpenOffice.org 2.0. Disposição de teclas do 
teclado QWERTY - ABNT2. Noções básicas do funcionamento de um computador em rede. 
 
CARGO: TECNICO DE INFORMÁTICA 
PORTUGUÊS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Conceitos Gerais de Informática e Microinformática. Noções de 
Sistemas Operacionais: (Windows e Linux) e Office. Explorer, Painel de Controle, Impressoras. Internet e Intranet: 
Navegadores da Internet, Correio Eletrônico. Funcionamento, manutenção preventiva e medidas de segurança de 
um Computador. Conhecimentos teóricos e práticos de Word, Excel, OpenOffice.org 2.0. Disposição de teclas do 
teclado QWERTY - ABNT2. Noções básicas do funcionamento de um computador em rede. 
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CARGO 
CARGO: AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
PORTUGUÊS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Recepção do paciente: ficha clínica, organização de arquivo e 
fichário, controle do movimento financeiro. Preenchimento de odontograma. Radiografias intraorais: técnicas, 
revelação, montagem e arquivamento. Material de uso odontológico: classificação e manipulação. Instrumental 
odontológico: identificação e classificação. Preparo e manutenção das salas de atendimento com suprimento do 
material necessário. Preparo do paciente para o atendimento. Isolamento do campo operatório. Auxílio no 
atendimento: instrumentação do cirurgião-dentista junto à cadeira odontológica, no ambiente clínico e hospitalar. 
Educação e saúde bucal: orientações sobre dieta, higiene bucal, produtos para higiene bucal e produtos fluoretados. 
Uso tópico e sistêmico do flúor. Moldeiras odontológicas: tipos e seleção. Confecção de modelos em gesso. 
Primeiros socorros. Orientações pré e pós-operatórias. Esterilização e desinfecção de instrumentais e equipamentos. 
Biossegurança no atendimento odontológico. Consultório odontológico: conservação, manutenção do equipamento 
e do ambiente do trabalho. Princípios ergonômicos na clínica odontológica. Índices epidemiológicos. Aspectos éticos 
do exercício profissional da TSB. Atribuições da TSB e sua importância na equipe odontológica. Odontologia social e 
saúde pública: Sistema Único de Saúde (SUS), Programa de Saúde da Família (PSF). Aplicação de medidas de 
biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos. 
Aplicação de cariostático. Afiação de instrumental periodontal. Remoção de biofilme e cálculo dental supragengivais. 
Inserção e distribuição de materiais odontológicos no preparo cavitário. Acabamento e polimento de restaurações. 
Remoção de suturas. 
 
CARGO: TECNICO DE ENFERMAGEM 
PORTUGUÊS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Doenças transmissíveis; Imunização; Calendário básico de vacinação. 
Assistência de enfermagem à criança e ao adulto; Tratamento e assistência de enfermagem as patologias dos 
sistemas cardiovascular, respiratório, endócrino e neurológico. Procedimentos básicos, administração de 
medicamentos receitados, vias de administração e técnicas. Cuidados de enfermagem aos pacientes acamados e 
restritos ao leito. Cuidados de enfermagem nas urgências. Lei do exercício profissional da enfermagem. 
 
CARGO: TECNICO DE FARMACIA 
PORTUGUÊS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Preparo de drogas de acordo com fórmulas preestabelecidas ou 
necessidades urgentes. Fracionamento, armazenamento e distribuição de medicamentos. Manutenção de estoques. 
Controle de compras. Princípio ativo dos fármacos: atuação dos fármacos no organismo, indicações e 
contraindicações. Posologia. Efeitos colaterais. Aspectos gerais da farmacologia. Farmácia ambulatorial e hospitalar: 
dispensação de medicamentos, previsão, estocagem e conservação de medicamentos. Conduta para com o paciente. 
Farmacologia: noções básicas de farmacologia geral de medicamentos que atuam em vários sistemas, em vários 
aparelhos e de psicofarmacologia. Noções básicas de farmacotécnica: pesos e medidas. Formas farmacêuticas. 
Cálculos em farmácia. Nomenclatura de fármacos. Preparo de soluções não estéreis e estéreis. Portaria SVS/MS n.º 
344/98 (capítulos de notificação e receitas). Lei n.º 8.080/90 – Sistema Único de Saúde. RDC n.º 20/2011 – ANVISA. 
RDC n.º 44/2009 – ANVISA. RDC n.º 80/2006 – ANVISA. RDC n.º 67/2007, anexo VI – ANVISA. 
 
CARGO: TECNICO DE LABORATÓRIO 
PORTUGUÊS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: : Instrumentos (uso e funcionamento); microscópio; 
espectrofotômetro; balança analítica; centrífuga; Conhecimentos de coleta de material; preparo de vidraria para 
técnicas; preparo de corantes; preparar Instrumentos (uso e funcionamento); microscópio de soluções; esterilização 
e desinfecção; preparo de lâminas para observação microscópica. Bacteriologia (Microbiologia): preparação de 
esfregaços bacteriológicos, preparação de meios de cultura; métodos gerais para o estudo das bactérias; noções de 
bacteriologia. Parasitologia: preparo de fezes para exame; noções dos ciclos parasitários, identificação de parasitas, 
conceito de hospedeiro intermediário e definitivo. Sorologia: noções básicas de antígeno/anticorpo; diagnósticos 
laboratoriais mais comuns (PCR, tipagem sanguínea, fator Rh, VDRL, teste de gravidez); separação de soro e plasma. 
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Bioquímica: dosagens de glicose, triglicérides, colesterol, ácido úrico, uréia; análise de urina. Hematologia: 
coagulograma, VHS, noções gerais de preparo de lâmina e contagem específica das células sanguíneas, 
determinação dos índices hematimétricos, noções gerais do processo de coagulação. Eletroforese: noções gerais de 
funcionamento da cuba eletroforética. 
 
CARGO: TECNICO DE RADIOLOGIA 
PORTUGUÊS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: BRASIL, Constituição Federal de 1988. Código de Ética. Técnicas 
radiológicas. Noções em Radioterapia. Física na Radiologia. Incidências Radiológicas – Tórax, Abdômen, Membros 
inferiores e superiores, cintura Escapular e Pélvica, Crânio e Face. Anatomia clássica Humana. Noções de Tomografia. 
Mamografia. Exames contrastados. Noções de Enfermagem. Anatomia. Fisiologia. Noções de Exames Convencionais 
(rotina). Proteção radiológica. 
 
 
NÍVEL SUPERIOR 
PORTUGUÊS: Compreensão de textos escritos de diferentes gêneros textuais. A função do "que" e do "se". Paródia e 
paráfrase. Texto literário e não-literário. Relação entre sentido e contexto: polissemia/conotação e denotação. 
Tipologias textuais: narração, dissertação e descrição. Linguagem e comunicação: linguagem verbal e não-
verbal/língua escrita e língua oral/variação linguística. Funções da Linguagem. Figuras de Linguagem. Ortografia - 
dificuldades da língua (a fim, afim/ a par, ao par/acerca, a cerca/ ao invés, em vez, dentre outras). Emprego dos 
sinais de pontuação no texto. Acentuação gráfica. Emprego da crase. Significação dos elementos mórficos das 
palavras (sufixo, prefixo e radical). Aspectos morfossintáticos (função do: substantivo, adjetivo, pronome, 
verbo/período simples: termos associados ao nome e ao verbo). Sintaxe de colocação dos pronomes oblíquos átonos 
(ênclise, mesóclise e próclise). O processo de coordenação e subordinação (emprego dos conectivos). Sintaxe de 
concordância: nominal e verbal. Sintaxe de regência: nominal e verbal. Elementos da textualidade: coesão, 
coerência, clareza, precisão/armadilhas do texto (ambiguidade e redundância). Semântica e Estilística. 
 
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 
Conteúdo Programático: PORTUGUÊS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: HISTÓRIA DO SERVIÇO SOCIAL - A 
institucionalização e o processo de profissionalização do Serviço Social nos contextos sociais da América Latina e do 
Brasil; Surgimento do Serviço Social no Brasil e as influências europeia e norte-americana; Primeiras contribuições 
teóricas e principais autores; Movimento de reconceituação na América Latina e no Brasil; Críticas à reconceituação; 
e o Serviço Social na atualidade. II - FUNDAMENTOS TEÓRICOS E METODOLÓGICOS DO SERVIÇO SOCIAL - A influência 
das correntes teóricas e filosóficas na construção teórico-metodológica do Serviço Social; e Questões 
teóricometodológicas atuais. III - POLÍTICA SOCIAL - A questão da assistência social, da cidadania e dos direitos 
sociais; O neoliberalismo e as políticas sociais; e Políticas sociais brasileiras: assistência social, previdência social, 
criança e adolescente, pessoa idosa, pessoa portadora de deficiência, política nacional sobre drogas, política de 
assistência social das Forças armadas, entre outras. IV - PROJETOS SOCIAIS - Planejamento, administração e 
avaliação. V - FUNDAMENTOS PRÁTICOS DO SERVIÇO SOCIAL – Instrumental técnico para realização de 
atendimentos; Elaboração de documentos técnicos; e Serviço Social e interdisciplinaridade. VI - ÉTICA PROFISSIONAL 
DO ASSISTENTE SOCIAL.  
 
CARGO: EDUCADOR FÍSICO 
Conteúdo Programático: PORTUGUÊS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Educação Física frente à LDB 9.394/96: 
1.1. Lei 10.793/03. 2. Parâmetros Curriculares Nacionais para ensino de Educação Física (todas as séries). 3. 
Educação Física na Área de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias. 4. Educação Física como componente curricular 
na Educação Básica. 4.1. Função social. 4.2. Objetivos; 4.3. Características; 4.4. Conteúdos. 5. Educação Física e suas 
Abordagens: intenção, fundamentos, objetos de estudo e função na educação física escolar; 6. Planejamento e 
Avaliação em Educação Física Escolar. 7. Esporte Escolar: O processo de Ensino-Aprendizagem-Treinamento 
Esportivo no contexto escolar. Primeiros Socorros em Educação Física; Jogos cooperativos x Jogos competitivos. 
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CARGO: ENGENHEIRO CIVIL 
Conteúdo Programático: PORTUGUÊS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: RESISTÊNCIA DOS MATERIAIS, ANÁLISE 
ESTRUTURAL E ESTRUTURAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL: Conceitos básicos de elasticidade e propriedades mecânicas 
dos materiais; Tensões iniciais de origem térmica; Análise das tensões e das deformações (estado duplo e estado 
triplo de tensão e de deformação). Critérios de resistência; Barras retas submetidas a forças axiais, flexão e torção; 
Deslocamentos na flexão (elástica); Flambagem; Energia de deformação; Conceitos fundamentais da análise 
estrutural; Elementos de estática; Estruturas isostáticas e hiperestáticas; Métodos dos esforços e dos 
deslocamentos; Apoios elásticos; Processo de Cross; Linhas de influência e envoltórias; Análise matricial de 
estruturas; Elementos de dinâmica das estruturas; Análise de estruturas reticuladas em regime elastoplástico; 
Madeira, aço e concreto como materiais básicos para as estruturas da construção civil; Fundamentos do concreto 
armado e protendido; Dimensionamento e verificações nos diversos materiais; e Normas Técnicas. MECÂNICA DOS 
SOLOS FUNDAÇÕES E OBRAS DE TERRA: Física dos solos: propriedades, estados, estruturas, compactação, 
estabilização e identificação; Água nos solos: permeabilidade, percolação d’água e ruptura hidráulica; Tensões 
atuantes nos solos, adensamento e recalques; Resistência ao cisalhamento; Empuxos de terra e estruturas de 
contenção (muros, cortinas, paredes diagragma, escoramento de cavas, ensecadeiras e obras portuárias); 
Investigações geotécnicas para reconhecimento e caracterização do solo; Fundações rasas: capacidade de carga, 
recalques, baldrames, sapatas e radier; Melhoria das características geotécnicas do solo; Fundações profundas: 
estacas e tubulações; Escolha do tipo de fundação; Efeito das vibrações; Fundações de máquinas; Estabilidade de 
taludes; Barragens de terra; Escavação e rebaixamento do lençol freático; e Terraplanagem aterros e pavimentos. 
HIDRÁULICA E SANEAMENTO BÁSICO: Hidrostática e equilíbrio dos corpos flutuantes; Princípios gerais do 
movimento dos fluídos, hidrocinemática e hidrodinâmica; Teorema de Bernoulli; Princípio da conservação da 
quantidade de movimento; Escoamento nos encanamentos e condutos: movimentos laminar e turbulento, número 
de Reynolds, perdas de carga e problemas práticos de encanamentos; Condutos forçados: linhas de energia, perda 
de carga unitária e localizada, condições e materiais empregados nas canalizações, encanamentos equivalentes, 
condutos mistos, problemas dos reservatórios e redes hidráulicas; Bombas e estações elevatórias; Golpe de aríete; 
Estações de tratamento e redes de abastecimento d’água; Sistemas de esgotos sanitários: coleta e tratamento e 
efluentes; e Drenagem superficial e coletores de águas pluviais. PLANEJAMENTO, TECNOLOGIA E EXECUÇÃO DAS 
CONSTRUÇÕES: Técnica da elaboração de estudos e projetos de engenharia civil; Métodos e técnicas de 
planejamento de obras; Materiais, equipamentos e processos de construção; Especificações, cronogramas e 
orçamentos; Instalações prediais; Etapas de realização de uma edificação; Administração e fiscalização de obra; 
Sistemas de garantia da qualidade; Normas técnicas; e Segurança do trabalho em edificações prediais.  
 
CARGO: PEDAGOGOS e PROFESSORES 
Conteúdo Programático: PORTUGUÊS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:  Educação na Constituição Federal; Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional Nº 9.394/96; Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei Nº 8.069/1990; 
Função Social e Política da Escola; Avaliação: concepções e funções; O Papel de Gestão Democrática da Escola; 
Construção e Função do Projeto Político Pedagógico; Prática Educativa Interdisciplinar; Jogos e Brincadeiras no 
Processo de Ensino e Aprendizagem; Função do Planejamento: uma ação coletiva; Diretrizes Funcionais e Legais da 
Educação Inclusiva; Relação família-escola-comunidade no processo de aprendizagem do sujeito; Construção e 
Prática do Currículo Escolar; Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil. Metodologia da pesquisa 
pedagógica; Metodologias de ensino; Psicologia da aprendizagem e do desenvolvimento; Educação comparada; PNE 
- Plano Nacional de Educação - Aprovado pela Lei nº 10.172/2001 
 
CARGO: PSICOLOGO 
Conteúdo Programático: PORTUGUÊS E CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Psicologia geral: ciência, senso comum, 
áreas do conhecimento, história. Psicologia Institucional e processos grupais. Psicologia do Desenvolvimento. 
Psicologia Jurídica. Psicologia Social. Psicologia Escolar: Teorias da aprendizagem. Teorias da personalidade: teoria 
psicanalítica, teoria humanista, teoria cognitiva e teoria comportamental. Psicodrama: Teoria e técnicas. Terapias e 
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os fundamentos da psicoterapia.  Psicologia da saúde: ação e papel do psicólogo. Princípios gerais da psicossomática. 
O trabalho da psicologia na saúde publica. Saúde mental na atualidade. Psicopatologia e semiologia dos transtornos 
mentais. Avaliação Psicológica: métodos e técnicas. Treinamento e desenvolvimento de pessoal. Ética Profissional. 
Postura profissional. Sigilo profissional. Responsabilidade social e ambiental. Psicologia das relações de gênero e 
sexualidade humana.  
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ANEXO II – QUADRO DE VAGAS 

 CARGO SALÁRIO CH ESCOLARIDADE VAGA 

1 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS R$ 998,00 40h Nível Fundamental 90 

2 VIGIA R$ 998,00 40H Nível Fundamental 27 

3 MOTORISTA (AMBULÂNCIA) R$ 998,00 40H Nível Fundamental 10 

4 MOTORISTA (CATEGORIA AB) R$ 998,00 40H Nível Fundamental 12 

5 MOTORISTA (CATEGORIA D) R$ 998,00 40H Nível Fundamental 10 

6 INSTRUTOR DE ARTESANATO R$ 998,00 40H Nível Médio 3 

7 INSTRUTOR DE DANÇA R$ 998,00 40H Nível Médio 1 

8 INSTRUTOR DE MÚSICA INSTRUMENTAL R$ 998,00 40H Nível Médio 2 

9 ORIENTADOR SOCIAL R$ 998,00 40H Nível Médio 10 

10 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO R$ 998,00 40H Nível Médio 24 

11 AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL R$ 998,00 40H Nível Médio 10 

12 DIGITADOR R$ 998,00 30H Nível Médio 5 

13 TECNICO DE ENFERMAGEM R$ 998,00 40H 
Nível Médio + curso técnico em 

enfermagem 
30 

14 TECNICO DE FARMACIA R$ 998,00 40H Nível Médio + curso técnico em farmácia 1 

15 TECNICO DE INFORMÁTICA R$ 998,00 40H 
Nível Médio + curso técnico em 

informática 
2 

16 TECNICO DE LABORATÓRIO R$ 998,00 40H Nível Médio + curso técnico em patologia 1 

17 TECNICO DE RADIOLOGIA R$ 998,00 24H Nível Médio + curso técnico em radiologia 4 

18 ASSISTENTE SOCIAL R$ 1.500,00 30H 
Superior completo + registro no conselho 

de classe específico 
3 

19 EDUCADOR FÍSICO R$ 998,00 40H Bacharel em educação física 1 

29 ENGENHEIRO CIVIL R$ 2.000,00 40H 
Superior completo + registro no conselho 

de classe específico 
2 

21 PEDAGOGOS - ZONA RURAL R$ 1.149,00 20H licenciatura plena em pedagogia 36 

22 PEDAGOGOS - ZONA URBANA R$ 1.149,00 20H Licenciatura plena em pedagogia 9 

23 PROFESSOR DE ED. FÍSICA - ZONA URBANA R$ 1.149,00 20H Licenciatura plena em educação física 4 

24 PSICOLOGO R$ 2.000,00 40H 
Superior completo + registro no conselho 

de classe específico 
2 
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ANEXO III – CRONOGRAMA 

EVENTO DATA 

Período de Inscrições dos candidatos 15 a 25 de fevereiro de 2019 

Vencimento Boleto inscrição internet 26 de fevereiro de 2019 

Lista de deferimento inscrições online 01 de março de 2019 

Divulgação da relação de candidatos Portadores de Necessidades 01 de março de 2019 

Divulgação da relação de candidatos inscritos 07 de março de 2019 

Divulgação do local de realização das provas objetivas 11 de março de 2019 

Realização da Prova Objetiva 17 de março de 2019 

Realização da Prova de Títulos 17 de março de 2019 

Gabarito Parcial 19 de março de 2019 

Gabarito Final 26 de março de 2019 

Resultado da Prova Objetiva 26 de março de 2019 

Resultado Final 29 de março de 2019 

 


